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Gabinete do Prefeito

COMUNICADO AOS MUNÍCIPES
Em conformidade com a Lei Eleitoral, a Prefeitura de Vilhena 

suspendeu suas páginas nas redes sociais

A publicidade institucional dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos está suspensa

pelo período de 3 meses

EEstamos autorizados pela Emenda Constitucional nº 107/20 a 
divulgar somente as ações e informações relacionadas ao 

enfrentamento à pandemia de covid-19

E para isso criamos a página Prefeitura de Vilhena – Covid-19 no 
Facebook. O link para a página está disponível clicando aqui:

facebook.com/vilhenacovid19/

DECRETO Nº 50.542 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

ALTERA INCISOS V, VII, VIII e IX DO ART. 3º DO DECRETO Nº 49.883 DE 31 DE JULHO 
DE 2020 QUE INSTITUIU O PLANO DE CONTINGENCIAMENTO DE GASTOS PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam alterados os incisos V, VII, VIII e  IX do Art. 3º do Decreto nº 49.883 de 31 de julho 
de 2020 que instituíu o Plano de Contingenciamento de Gastos para Enfrentamento da Pandemia do novo 
Coronavírus - COVID-19, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, com 
o objetivo de promover ações que reduzam o impacto da Calamidade Pública causada pela pandemia nas 
finanças do Município ficando da seguinte forma:

Art. 3° Enquanto durar o Estado de Calamidade Pública e até o retorno da capacidade financeira 
e orçamentária do Município, aferida por meio da realização trimestral acumulada da Receita Corrente 
Líquida ao previsto na estimativa inicial da Lei n° 5217 de 20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária 
Anual - LOA ou Lei correspondente que vier a substituí-la, ficam suspensos:

I - ...................................

II - ................................... 

III - ................................. 
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IV - .................................

V - a inclusão em folha de pagamento de qualquer verbas retroativas 
à agentes públicos, ressalvado quando demonstrado prévia disponibilidade 
orçamentária e financeira com a autorização do Chefe do Poder Executivo;

VI - .................................

VII - a realização de despesas relativas a indenizações de férias e/
ou licenças-prêmio,  ressalvado quando demonstrado prévia disponibilidade 
orçamentária e financeira devidamente autorizada pelo chefe do poder 
Executivo;

VIII - a concessão de diárias, excetuadas àquelas decorrentes dos 
serviços públicos essenciais que estejam funcionando presencialmente, bem 
daquelas autorizadas pelo Chefe do Executivo, desde que demonstrada 
sua essenciabilidade, ressalvadas as autarquias do muncípio, devidamente 
autorizada por sua autoridade superior.

IX - a aquisição de passagens aéreas, excetuadas as destinadas ao 
enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da COVID-19; 
e as viagens oficiais autorizadas expressamente pelo Chefe do Poder 
Executivo, ressalvadas as autarquias do muncípio, devidamente autorizada 
por sua autoridade superior.

X - ......................................

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação e terá 
sua vigência enquanto perdurar a situação de Calamidade Pública em todo o 
território do Estado de Rondônia. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de novembro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 125/2020/PMV/SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4424/2020/PMV

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4424/2020 – 
Sistema Registro de Preço, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(BISCOITO, IOGURTE E ÓLEO) E MATERIAIS DESCARTÁVEIS (COPOS 
DESCARTÁVEIS DE 50ML E DE 180ML), visando atender a Prefeitura 
Municipal de Vilhena/RO, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada 
pelo Decreto nº 46.676/2019, o julgamento e adjudicação proferidos pela 
Comissão. Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi 
deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 
na Lei Complementar 147/14, Decreto nº 19.053/2009, 19.054/2009, 
21.755/2010, considerando ainda o PARECER JURIDICO as folhas                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                            
154 a 163 dos autos, HOMOLOGO, o resultado da licitação para registro de 
preço, tendo como resultado a classificação das empresas: 

•	 FURLAN & FURLAN LTDA, itens nºs 01, 02, 04 e 05, perfazendo o 
total de R$ 328.171,70 (trezentos e vinte e oito mil, cento e setenta e 
um reais e setenta centavos) conforme Ata constante no processo;

•	 GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI, item nº 03, perfazendo 
o total de R$ 1.411,20 (um mil, quatrocentos e onze reais e vinte 
centavos), conforme Ata constante no processo.

•	 JRP REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, itens 
nºs 06 e 07, perfazendo o total de R$ 174.865,20 (cento e setenta 
e quatro mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), 
conforme Ata constante no processo.

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 504.448,10 
(quinhentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 

dez centavos).

Vilhena, 10 de novembro de 2020.
                    

                                                                  EDUARDO 
TOSHIYA TSURU 

           Prefeito do Município

CL - Controladoria de Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2020/PMV

ITEM: 09    - PARA AMPLA  PARTICIPAÇÃO 
ITENS:  01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 

16,     – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  

COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 

OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 46.676/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 128/2020/PMV - 
MISTO    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR ITEM, regime de execução 
direta, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações e Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais 
exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de  Obras e Serviços Públicos - SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4321/2020/SEMOSP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

(MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS,  FERRAMENTAS, MOLDES e OUTROS)  
PARA ATENDER  A SEMOSP NA FABRICAÇÃO DE MANILHAS E PISO 
INTERTRAVADO,  TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  520.267,77
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

12/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 25/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 25 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 25 de novembro  de 2020, a 

partir das 09:15:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 10 de  novembro  de  2020.
	

           Loreni Grosbelli
           PREGOEIRA
           Dec. nº 46.676/2019
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2020/PMV

LOTE: 02    - PARA AMPLA  PARTICIPAÇÃO 
LOTE: 01    – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA 

LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  
COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI 

COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER 
OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 

ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 46.676/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 132/2020/PMV - 
MISTO    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR LOTE, regime de execução 
direta, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações e Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais 
exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de  Obras e Serviços Públicos - SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4322/2020/SEMOSP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS  COM DUAS   E  

TRÊS  PLATAFORMAS e BALANÇOS  DUPLO PARA CADEIRANTES PARA 
ATENDER  A SEMOSP NO MELHORAMENTO DE PRAÇAS PUBLICAS,  
TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO 
EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  169.951,16
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

12/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 26/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 26 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 26 de novembro  de 2020, a 

partir das 09:15:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 10 de  novembro  de  2020.
	

           Loreni Grosbelli
           PREGOEIRA
           Dec. nº 46.676/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU 

REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O ITEM 8.13 DESTE 

EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 

e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
46.679/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 136/2020/PMV -EXCLUSIVO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  
POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e 
Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. 
Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 938/2020/SEMUS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  03 (TRÊS) LIQUIDIFICADORES 

INDUSTRIAIS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE CASA DE APOIO EM PORTO VELHO  E DO HOSPITAL 
REGIONAL DE VILHENA,   ATRAVÉS DA SEMUS,    CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  12.750,19
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

12/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 25/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 25 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 25 de novembro  de 2020, a 

partir das 09:15:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 10 de  novembro  de  2020.
	

           Paulo Augusto de Arruda Fainello
           PREGOEIRO
           Dec. nº 46.679/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2020/PMV

AMPLA PARTICIPAÇÃO  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA 
CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  CONFORME   DISPÕE  O ARTIGO  44 DA LEI Nº 123/2006.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de 
seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada 
a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 140/2020/PMV - 
AMPLO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR ITEM, regime de execução 
direta, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações e Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais 
exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Esportes - SEMES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4674/2020/SEMES.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ONIBUS, TIPO RODOVIÁRIO, 

NOVO, COM CAPACIDADE PARA 43 OCUPANTES,  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES -  SEMES,  
TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO 
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EDITAL. 
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  579.000,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

12/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 23/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 23 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 23 de novembro  de 2020, a 

partir das 09:15:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 10 de  novembro  de  2020.
	

           Paulo Augusto de Arruda Fainello
           PREGOEIRO
           Dec. nº 46.679/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU 

REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O ITEM 8.13 DESTE 

EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
47.245/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 141/2020/PMV -EXCLUSIVO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  
POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e 
Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. 
Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3009/2020/SEMUS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

(COMPUTADOR, NOBREAK  e IMPRESSORA), PARA  ATENDER AS 
NECESSIDADES  DO  HOSPITAL REGIONAL e SEUS SETORES,   ATRAVÉS 
DA SEMUS,    CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  19.457.90
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

12/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 25/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 25 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 25 de novembro  de 2020, a 

partir das 09:15:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 10 de  novembro  de  2020.
	

           Erenita Fátima de Souza
           PREGOEIRA
           Dec. nº 47.245/2019

Livro 001 Fls. 79 Vol. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

137/2019

Processo Administrativo n°. 4553/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81. Contratado: NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI. CNPJ nº 25.165.749/0001-
10. Objeto: a prorrogação de prazo do Contrato n.º 137/2019, por um 
período de 12 (doze) meses, de conformidade com o despacho de nº 
78, fls. 3875, Parecer nº 431/PGM/2020 e Processo Administrativo n.º 
4553/2019. Valor: R$ 1.337.440,00 (um milhão, trezentos e trinta e sete 
mil e quatrocentos e quarenta reais).

Data: 23.10.2020.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 029/SAAE/2020.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de 
Vilhena–RO, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 817/2018/
SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada 
a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 029/
SAAE/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime 
de execução direta, ampla participação, tendo por finalidade 
a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal Nº 41.902, 
de 9 de Março de 2018 subsidiariamente,  pela Lei Federal 
n.º 8.666/93 de 21 junho de 1993, Lei Complementar nº 
123/06, Lei Complementar nº 147/14 e suas alterações, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais 
exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 168/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS DIVERSOS, PARA 
ATENDER O SETOR DE LIGAÇÕES INICIAIS E MANUTENÇÃO DE REDE 
DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/
RO. (CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 
064/2020/SAAE).
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 50.571,00 (cinquenta mil 

mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
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quinhentos e setenta e um reais).
CADASTRO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 13/11/2020; ABERTURA DA 
SALA DE DISPUTA: A partir do dia 30/11/2020 às 09:00 horas (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 30 de 
Novembro de 2020 às 09:05 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); FIM DA 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS COM A ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS 
CLASSIFICADAS: Dia 30 de  Novembro de 2020 às 09:15 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA FASE COMPETITIVA:	 Dia 
30 de Novembro de 2020 às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: (www.licitanet.com.br). 
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos 
interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com), 
ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, 
sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para 
maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 11 de Novembro de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/SAAE/2020

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 159/2020/SAAE, 
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, para suprir 
as necessidades do SAAE nas atividades operacionais, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 027/SAAE/2020, e ata da Sessão Pública do Pregão. 
HOMOLOGO o julgamento e Adjudicação proferida, em favor das empresas 
SANCHES & GONÇALVES LTDA – ME o valor de R$ 80.114,10 (oitenta mil 
cento e quatorze reais e dez centavos), P.H.B. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI o valor de R$15.411,30 (quinze mil quatrocentos e onze reais e trinta 
centavos), N.V. VERDE EIRELI  o valor de R$3.556,40 (três mil quinhentos 
e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) e RTM COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA o valor de R$ 1.853,80 (um mil 
oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), totalizando o valor 
de R$ 100.935,60 (cem mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos) obedecendo assim as demais condições da proposta e todos os 
requisitos cabíveis no Edital. Publique-se.  

			 
Vilhena / RO, 09 de novembro de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

mailto:cplsaaevha@gmail.com
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Semus - Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 132 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 11/11/2020       PROTOCOLO: 4066 / 2020

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME

Endereço: GABRIEL MULLER, 127

Bairro: MODULO 2   Cidade: JUINA - MT CEP: 78.320-000

CNPJ: 19.391.064/0001-99  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: CALLMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

Endereço: HERBENE, 471

Bairro: MESSEJANA   Cidade: Fortaleza - CE CEP: 60.842-120

CNPJ: 05.106.015/0001-52  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Aquisição de material de consumo (misoprostol 200mcg, Ocitocina 5UI injetável, Terbutalina 0,5mg/ml injetável) para atender as 

demandas de Pacientes do Centro Obstétrico e Maternidade do Hospital Regional Admastor Teixeira de Oliveira

JUSTIFICATIVA

 Os medicamentos em tela são de extrema necessidade para os atendimentos do Hospital Regional referente ao Centro de Parto e 

demais atendimentos obstétricos, são utiizados para indução da contração uterina e alargamento do colo uterino, evitar o parto 

prematuro e prevenção de hemorragias obstétricas. A Ocitocina constava na licitação nº 117/2020 restando fracassado devido ao 

preço, os demais itens constam no pregão 127/2020 que teve abertura no dia 30/10/2020 e ainda esta em tramitação, portanto faz-se 

necessário a aquisição nos termos do Art. 24, IV da Lei 8.666/93 evitando o desabastecimento da unidade por um período de 

sessenta dias.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1400110302007121263390300000 10020047MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  1603  3000.00Ocitocina 5UI/ml solução injetável 1ml  1.4800  4,440.00Ampola

 1  2  14731  1000.00Terbutalina 0,5mg/ml solução injetável 1ml  1.3900  1,390.00Ampola

 1  3  30186  100.00Misoprostol 200mcg comprimido vaginal  40.0000  4,000.00Compri

Total:  9,830.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

Afons Emerick Dutra

Secretário Municipal de Saúde

Pág. 1/1www.elotech.com.br



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

URBANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

EDSON WILLIAN BRAGA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

PAULO LIMA COELHO
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

EDUARDO FERNANDO DA SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
JOSÉ VALDENIR JOVINO

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

José Valdenir Jovino

CÂMARA MUNICIPAL
Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Everton Mathias de Mello
Gustavo Silva de França

Desenvolvimento Site
Eder Ferreira dos Reis Mucuta

Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos

ASSINATURA DO EXECUTIVO

ASSINATURA DO LEGISLATIVO

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante assinado digitalmente 
através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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